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LEt No 688/2026

Altera o anexo I da Lei Municipal no
G4SIZ023, que estabelece a estrutura
orgânica do poder Executivo doMunicípio de Santo Antônio doGrama, para modificar a
remuneração do Setor de Direção de
Educação lnfantil.

,.n.io,â:ilTl,H:'"J:;Lfli".anto Antônio do Grama aprovou e eu, prereito Municipat,

Art' ío Fica alterado o Anexo I da Lei Municipar no 64s12023, no que se refere aocargo de Direção de Educação lnfantil, vincutadà-íõecretaria Municipal de Educação,Esporte' cultura, Lazer e ruiismá, p"Lr"noo a rigoraicãm as arterações constantes doAnexo I desta Lei, que passa a integrar a presente norma para todos os fins.

Art' 20 Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da LeiMunicipal no 645t2023 que nao tennam sido expre.rár*nt" modificadas pela presente

Art' 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
*:Xt::ilrçamentárias 

próprias consignaoar no oiç"."nto vigente, suprementadas se

oi.po.iâX; fl :;l?rrl:J. "n,r" 
em visor na data de sua pubricação, revosadas as

Santo Antônio do Grama, 2g de abril de 2026.

/'\ri
Marco Aurefo Raminho

Prefeito.,llíunigipal_ -


